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"Expede i n s t r u ç õ e s sobre recolhimento de glosa cm comprovação
de a d i a n t a m e n t o .

O T r i b u n a l de constas,
atendendo a que é da sua competência, em ma l c r i a de fisca-
lização da administração f i n u n c e i r a , no correr i lo exercício,
. julgar da legal idade da apl icação tios adiantamentos r e c e b i -
I | I K ( D e r r e t o n.° l " ) .77 (1 , de l i | .> novembro de 1 S I V 2 . a r f s . : ) ( ) .
S i?.0, n.° I X ; 102, § 10; Heg. C o n l . Públ ica , a r t s . 298, § 1.°;
300; 901; 902, § 2.°; 903. e Decrcto-lci n.° 426, de 12 de maio
de 1938);
atendendo a que o Ato n.° l, de 7 de o u t u b r o de 1938, t ra-
l ando da verificação da legalidade do seu emprego (artigos
2 1 . a -3), é omisso i m a n t o ao r i l o a observar-se quando hou-
ver, despesas glosadas no todo ou em parte;
atendendo, a i n d a , a q u e l h e i n c u m b e dar I n s t r u ç õ e s a qual-
q u e r I l e p a r l i ç ã o u( | Serviço Federa l sobre m a t é r i a de sua
a t r ibu ição e c o m p e t ê n c i a (Decre to n.° 15.770 citado, ar-
tigos 32, n.° X V I I ; 3'i, n.° IX. Decreto-lei n.° 426, de 12 de
maio de 1938; art. 65),

resolve expedir as seguintes Instruções:
A r t . 1.° ;As i m p o r t â n c i a s glosadas nos processos de comprovação

de adiantamento c o n s t i t u e m a l c a n c e , e sujeitam os responsáveis às
penas, da, lei (Estatuto do Funcionário; art . 117).

Parágrafo único. Da decisão que ordenar a glosa dar-se-á conhe-
c i m e n t o à repart ição interessada, a f i m de que esta un o responsável
interponha ou não o recurso legal, dentro do prazo de trinta dias (De-
creto-lei. n-° 426, citado, arts. 24, § 4.°; 42; Ato n.° 2, arts. 20; 39.
Decisão na Sessão de 23 de maio de 1941) .

V r t . 2.° M a n t i d a a glosa, será a decisão comunicada pelo Presidente
do Tribunal de Contas ao t i t u l a r do Ministério ou ao Presidente do De-
p a r t a m e n t o , Conselho ou Comissão, onde servir o responsável, a fim
de q u e se to rne efetivada a decisão do Tribunal.

Parágrafo único. Escoado o prazo legal sem que o responsável
h a j a r eco lh ido a importância da gloza ou recorrido na forma da l e i ,
será o processo respect ivo encaminhado à Presidência do Tribunal ,
q u e dará c o n h e c i m e n t o da decisão à autoridade competente e orde-
nará PC proceda pela forma indicada no artigo seguinte.

Art . 3.° A Secretaria dará ciência ao Serviço do Pessoal compe-
t e n t e da decisão proferida, pura o efeito de desconto em folha de pá-



gamento, pela quinta parte dos vencimentos (Estatuto cit., art. 117;
Dccreto-lei n.° 204, de 25 de janeiro de 1938, art. 1.° in fine) .

§ 1.° Em relação à Polícia M i l i t a r e ao Corpd de Bombeiros, do
Distrilo Federal, a comunicação (ar t . 3.°!, será feita às respectivas
Contadorias.

§ 2.° Ao Delegado jun to ao D e p a r t a m e n t o Kederal de Compras, no
Dislrito Federal, caberá a providência determinada neste artigo.

§ 3.° Nos Estados, a Delegação cientif icará aos Serviços Regionais
do Pessoal, onde os houver, ou aos C h e f e s de R e p a r t i ç õ e s e Serviços
c o m p e t e n t e s , para o s f i n s indicados n e ^ l e a r t i g o .

Ari. 4.° Não será transformada em processo de tomada de con-
tas a comprovação de a d i a n t a m e n t o em que h o u v e r glosa.

Parágrafo único. Mesmo que a comprovação de adiantamento dê
entrada no Tr ibunal de Contas ou suas Delegações depois do prazo
l e g a l , v e r i l ' i c a r - s e - á se foram ou não observados os preceitos da l e i
sobre a m a t é r i a , d e v e n d o no caso de i n f r a ç ã o ser ins t ru ído corno adian-
t a m e n t o .

A r t . 5.° Não se concede novo a d i a n t a m e n t o a f u n c i o n á r i o ou ex-
t r a n u m e r á r i o cuja a n t e r i o r comprovação t e n h a sof r ido glosa, no lodo
ou em p a r l e (/)rrí,swí nas Sessões de 25 de março e 20 de j u n h o de
1929) . .

A r t . 0.° Os processos de comprovação de a d i a n t a m e n t o em q u e
houver glosa n ã o serão r e s t i t u í d o s às repar t i ções de origem (Decisão
na Sessão de I I de março de 19351. devendo a g u a r d a r na D i r e l o r i a
r e s p e c l i v a . ou na Delegação, a p r o v a do r e c o l h i m e n t o i n t e g r a l aos co-
f r e s públ icos i l a i m p o r i à n c i a glosada, ou a c o m u n i c a ç ã o pelo órgão
c o m p e t e n t e de l e r side, u l t i m a d o o d e s u i n l o em f o l h a i, K s t a t u t o ci-
tado, a r t . 117) .

P a r á g r a f o ú n i c o . A d e v o l u ç ã o será a p e n a s dos d o c u m e n t o s que i n -
c i d i r a m na glosa, dos (piais f i c a r á cópia a u l è n t i c a no processo.

A r t . 7.° As presentes Instruções entram em vigor na sua d a t a e
aplicam-se aos processos de comprovação de adiantamento ern que já
t enha h a v i d o decisão g l o s a n d o despesas".

Tribunal de Contas -- Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de
1944.

RUBEN ROSA
Presidente
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